
PROJETO APROVADO
Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
Número do alvará: 49778-24-SP-ALV
RF Analista: 9125761 - RF Superior: 8106011
Número do processo SEI: 1020.2025/0000343-3
Data de Publicação: 05/11/2025

Folha

SITUAÇÃO S/ ESCALA
Declaro que a aprovação do projeto não implica no reconhecimento  por parte da
prefeitura do direito de propriedade do terreno.

QUOTA AMBIENTAL 02/05

PA4

ZM        
Rua Padre Carvalho, n°189/199 - Pinheiros

Assunto Categoria de uso

Subprefeitura

Distrito

Zona de uso

QualificaçãoNº Contribuinte Codlog CEP

Local

nR1-3

083.205.0006-0 04511-0 

Pinheiros

(Comércio
Diversificado)

Proprietário

Pinheiros
Carvalho Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA.

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO
NOVA PARA USO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS nR1-6 (Serviços

Profissionais)

083.205.0005-2

ÁREAS (m²)ÁREAS (m²)

DETALHES VIDE QUADRO F. 04/05

R. PADRE CARVALHO

R. FERNÃO DIAS 
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GUIA REBAIXADA = 4,50m

4,50

732,64

E=R=9,85

E=R=8,00

17,85

732,64

Proprietário: Carvalho Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA.

Autor do Projeto:

Responsável Técnico:

CNPJ: 55.198.278/0001-07

Vanessa Ribeiro Teixeira
CAU: A179820-0
CCM: 7.940.223-2
RRT: 15091615

Vanessa Ribeiro Teixeira
CAU: A179820-0
CCM: 7.940.223-2
RRT:15091420

TÉRREO

RUA PADRE CARVALHO
CODLOG: 04511-0

(ASFALTADA)

PASSEIO PÚBLICO

PASSEIO PÚBLICO
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ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL

ÁREA DE PROJEÇÃO

ÁREA DE PROJEÇÃO
A=543,78m²

RESERVA DE ÁREA
NÃO EDIFICÁVEL

21,29m²

RESERVA DE ÁREA
NÃO EDIFICÁVEL

17,31m²

ACESSO DE

VEÍCULOS

ACESSO DE
PEDESTRES

ACESSO DE

VEÍCULOS

G

RESERVATÓRIO
2,05x2,00

PROFUNDIDA = 2,40m

RESERVATÓRIO
2,55x2,00

PROFUNDIDA = 2,40m

RESERVATÓRIO DE
ESCOAMENTO SUPERFICIAL

V=(2,00x2,05x2,40)=9,84m³

732,64

732,64

732,64

G

P

VEGETAÇÃO A
SER PLANTADA

VEGETAÇÃO A
SER PLANTADA

VEGETAÇÃO
EXISTENTE
(CALÇADA)

NM S

W

E

734,00

734,80
734,00

E=8,00 R=8,14
E=9,85 R=9,82

17,96

E=9,85 R=9,82

17,96

QUADRO DE ÁREA PERMEÁVEL (m²)

TERRENO =  858,39 m²

TAXA PERMEÁVEL MÍNIMA  =  25% DA ÁREA DO TERRENO

ÁREA PERMEÁVEL EXIGIDA  =  858,39 X
25%  =

214,60 m²

ÁREA PERMEÁVEL PROJETADA = 108,13 m²

TAXA PERMEÁVEL PROJETADA = 12,60%

AP01 - JARDIM 01 96,02 m²

AP02 - JARDIM 02 5,67 m²

AP03 - JARDIM 03 4,86 m²

AP04 - JARDIM 04 1,58 m²

TOTAL 108,13 m²

Obs: Faixa de reserva = 21,29m² + 17,31m² = 38,60m²

% de permeabilidade na faixa de reserva (mínimo) = 12,60 % = 4,86m²

Área permeável na faixa de reserva projetada = 4,86 m² (AP03)

AP01
96,02m²

6,42

732,64

732,64

732,64

4,68

732,64

ACESSO
FACHADA ATIVA

GUIA REBAIXADA = 3,50m

3,50

ACESSO DE
PEDESTRES

ACESSO DE

VEÍCULOS

05427-100
Escala

1:100

Ambiental

P.P. Noah Empreendimentos Imobiliários e Participações S.A.
Representante legal:  Nicolaos  Georgios Theodorakis
CPF: 253.695.068-92
Representante legal:  Magno de Souza Soares
CPF: 100.502.017-51

LOTE 0005 E= NÃO CONSTA R= 473,67m²

LOTE 0006 E= NÃO CONSTA R= 384,72m²

ÁREA TOTAL DO LOTE ANTES DA RESERVA     858,39m²

ÁREA RESERVA                 38,60m²

ÁREA TOTAL DO LOTE DEPOIS DA RESERVA     819,79m²

D

AP02
5,67m²

AP03
4,86m²

3,31
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AP04
1,58m²

0,55

VOLUME DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUA
PLUVIAIS CONFORME ARTIGO 80 DA LEI 16.402/16

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi) = 750,26

Vri = 16 x Aci

Vri = 16 x 750,26

Vri = 12.004,16 = 12,01m³

Reservatório projetado: V = 2,55m x 2,00m x 2,40m = 12,24m³

CÁLCULO DE VAZÃO

Qmax = {A x 11 [0,38 + (Dp-0,38) x (1-D)]}/10000

Qmax = {858,39 x 11 [0,38 + (0,74-0,38) x (1-0,33)]}/10000

Qmax exigido = 0,59L/s

Qmax proposto = 0,58L/s
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(TERRAÇO COBERTO)
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SIMULADOR

COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

LEI Nº 18.081, DE 19 DE JANEIRO DE 2024

O presente simulador constitui ferramenta auxiliar no cálculo relativo à Quota Ambiental, não garantindo por si só a conformidade à lei.

Altere os campos em amarelo para simular a Quota Ambiental

RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE

SQL 083.205.0005-1

Área total do lote - A (m²) 858,39  m²

Zona de uso ZM

Perímetro de Qualificação Ambiental PA 4

Taxa de permeabilidade mínima - TP 25,0%

Fator alfa α 0,50

Fator beta β 0,50

QA mínimo obrigatório 0,37

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FV (2) TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

A. Áreas ajardinadas (13)

A1. Área ajardinada sobre solo natural 108,13 (m2) 0,25 n/a 0,03

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00

B. Vegetação

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4) 2,00 (unidade) 15 0,00 0,03

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4) 0,00 (unidade) 35 0,00 0,00

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4) 3,00 (unidade) 80 0,00 0,28

B4. Palmeira a ser plantada (4) 0,00 (unidade) 15 0,00 0,00

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 80 n/a 0,00

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou igual a 40 cm
(6)(7)

0,00 (unidade) 180 n/a 0,00

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 400 n/a 0,00

B8. Palmeira existente (6)(7) 0,00 (unidade) 80 n/a 0,00

B9. Maciço arbóreo (7) 0,00 (m2) 17 n/a 0,00

C. Cobertura verde

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00

D. Fachada / muro verde

D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00

D2. Jardim vertical 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00

V PARCIAL 0,35

V FINAL 0,91

ITEM III. DRENAGEM

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FD (8) PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)

A1*. Área ajardinada sobre solo 108,13 (m2) 0,22 0,03

A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00

A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,60 0,00

C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00

C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,31 0,00

E. Pavimento poroso (10) 0,00 (m2) 0,10 0,00

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,78 0,00

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11) 750,26 (m2) 0,82 0,72

D PARCIAL (12) 0,74

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial 5.407,86 (ℓ) n/a n/a

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 9.840,00 (ℓ) n/a n/a

D FINAL 0,33

RESTRIÇÃO D FINAL (Obs. 1, nota VII) 0,33

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0,55

 SIMULADOR DE INCENTIVOS DA QUOTA AMBIENTAL

ITEM V. CARACTERÍSTICAS DO PROJETO

Taxa de ocupação 63,35%

Gabarito do empreendimento (m) 28 m

Coeficiente de Aproveitamento Pretendido (CAP) 1,00

% de redução da taxa de permeabilidade (14) 49,61%

QA mínimo obrigatório, após redução da taxa de permeabilidade (15) 0,55

QA proposto incentivado (16) -

Número de vezes do QA min obrigatório atingido pelo empreendimento (VQA Min) (17) 1,00

Faixa do VQA conforme Quadro 3C (18) -

Fator de Incentivo da Quota Ambiental (FQA) (19) -


